ATA Nº 07/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO E OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE.

Aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três,   às  13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião ordinária das comissões acima citadas, para analisar matérias pendentes de apreciação. Presentes  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso e Givanildo José Tirolti e Karina Bach, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça; Vereadores Tereza Camilo dos Santos, Raufi Edson Franco Pedroso e Mirele Paula Cetto Leite integrantes da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização;  José Cirineu Machado, Karina Bach e Tereza Camilo dos Santos, pela Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. Presentes também  a servidora Andréa Marta Salamon Schimmel, pela secretaria,  a assessora jurídica Juliana Rigolon de Matos, a assessora parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o advogado Israel Francisco dos Santos e a presidente Cristiane Giangarelli. Foi dispensada a leitura da ata n° 06/2023,  de reunião conjunta (Constituição, Finanças Educação e Obras) a qual foi assinada pelos membros das comissões presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. Inicialmente o vereador Raufi Edson Franco Pedroso, presidente da Comissão de Constituição,   comentou sobre o projeto de lei complementar n° 001/2023, de autoria do Executivo, que altera a Lei Complementar n° 01, de 27 de abril de 2015 do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências. Acompanha o referido projeto o parecer jurídico n° 026/2023 – I, onde o advogado assim se manifesta: “entendo carecer o projeto de emenda que imediatamente se crie a função, com remuneração nos termos do artigo 147 da Lei Municipal n° 2024, de 26 de setembro de 2017. Querendo consignar o parecerista que a criação por portaria não se coaduna com o entendimento explicitado no Acórdão 3212/21, do Tribunal de Contas do Paraná. Por outro lado, requer-se a juntada dos requisitos do art. 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal para a criação da despesa e assentamento orçamentário”.  O  advogado Israel fez uma breve explanação sobre o projeto,  esclarecendo sobre a emenda elaborada, a ser apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, conforme descrito no seu parecer jurídico. Também acompanha o projeto,  cópia do Impacto sobre Índice de Gasto de Pessoal para Exercício de 2023 e 02 Anos Subsequentes. Em seguida todos os vereadores manifestaram-se favoráveis à aprovação da matéria. O vereador Givanildo, relator da comissão de Constituição, Legislação e Justiça apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação e o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. O vereador Raufi, relator da comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apresentou voto/parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Tereza e a vereadora Mirele votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. A vereadora Karina, relatora da comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, apresentando voto/parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Tereza e o vereador José Cirineu votaram  à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Em seguida o Vereador Raufi, relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização explanou sobre a Prestação de Contas do Prefeito, exercício de 2021, sendo o parecer prévio pela regularidade (Acórdão de Parecer Prévio n° 
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24/23 – Primeira Câmara). Acompanha a prestação de contas, o parecer jurídico n° 023/2023-I, cuja conclusão do advogado é de que “entende-se estar apta a proposição para julgamento e emissão do competente Decreto Legislativo. Não há recomendações passíveis de atenção deste colegiado. Contudo o parecer restringe-se aos aspectos acima apontados na sua vertente de constitucionalidade e legalidade, sem embargo de outras opiniões a serem avaliadas pelos senhores Vereadores membros da Comissão e pelo Plenário”. Após explanação por parte do advogado, o Vereador Raufi, relator da comissão de Finanças, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Tereza e a vereadora Mirele votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão.  Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2023.
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